
 
 
 
 
 
 

 
LEI  MUNICIPAL N.º 110/00 DE 17 DE JULHO DE 
2.000.  
 
 
 
EMENTA: “Declara de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CARLINDA-APAE”. 
 
O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e EU, GERALDO RIBEIRO DE 
SOUZA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
 

Art.1º- Fica DECLARADA de utilidade pública municipal  a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARLINDA- APAE-. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 
                                                         Em, 17 de Julho de 2.000. 
 
 
 
 
 
                                                   GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

                           Prefeito Municipal 
 
 
 

Autoria do Projeto : Executivo Municipal 


